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DEDUCAO INDEVIDA DE PENSAO ALIMENTICIA - DESPESA
MEDICA

Sao dedutiveis na Declaracao de Imposto de Renda os pagamentos efetuados
a titulo de pensdo alimenticia, quando em cumprimento de decisdo judicial ou
acordo homologado judicialmente e desde que devidamente comprovados,
nos termos do art. 8°, 11, f, da Lei n°. 9.250/95.

As despesas médicas podem ser deduzidas pelo alimentante da base de
calculo do Imposto de Renda da Pessoa Fisica.

RELACAO JURIDICA - DEPENDENTE E ALIMENTANDO

A relacdo juridica alimentante-alimentando ¢ distinta da relagdo juridica de
dependéncia. Logo, as implicagdes tributarias sdao distintas e claras no
Regulamento de Imposto de Renda (RIR/99).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada no recurso e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento ao
Recurso Voluntério, vencida a conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly
Montez que lhe negou provimento.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(assinado digitalmente)
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 DEDUÇÃO INDEVIDA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - DESPESA MÉDICA 
 São dedutíveis na Declaração de Imposto de Renda os pagamentos efetuados a título de pensão alimentícia, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente e desde que devidamente comprovados, nos termos do art. 8º, II, f, da Lei nº. 9.250/95. 
 As despesas médicas podem ser deduzidas pelo alimentante da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física.
 RELAÇÃO JURÍDICA - DEPENDENTE E ALIMENTANDO
 A relação jurídica alimentante-alimentando é distinta da relação jurídica de dependência. Logo, as implicações tributárias são distintas e claras no Regulamento de Imposto de Renda (RIR/99).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, vencida a conselheira Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez que lhe negou provimento. 
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Fereira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 49 a 55), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa física - alugueis e outros e dedução indevida de despesas médicas. 
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$ 5.279,96, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
Impugnação

A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às e-fls. 02 a 38 dos autos, na qual o contribuinte concorda com a omissão de rendimentos recebidos de pessoa física, recolhendo o tributo referente a autuação. Quanto a dedução indevida de despesas médias, o contribuinte alega que são referentes a seus filhos IGOR MONTEIRO BRAZIL NOGUEIRA E YURI BRAZIL NOGUEIRA.

A impugnação foi apreciada na 6ª Turma da DRJ/FOR que, por maioria, em 22/03/2017, no acórdão 08-038.283, às e-fls. 69 a 87, julgou a impugnação improcedente.
Recurso Voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 97 a 110, no qual alega, em resumo:
preliminarmente, que a notificação de lançamento é nula, vez lacônica e dúbia quanto aos fatos;
no mérito, que a decisão de primeira instância não enfrentou o fato gerador do tributo supostamente devido, vez que as despesas médicas declaradas de seus filhos são oriundas de acordo judicial e fazem parte da pensão alimentícia pactuada;
requer o cancelamento da autuação fiscal.
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 09/09/2014, e-fls. 76, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 07/10/2014, e-fls. 78, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Afasto a preliminar suscitada de nulidade da notificação de lançamento, pois presentes todos os requisitos elencados no artigo 11 do Decreto nº 70.235/72:

 Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
 Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.

Às e-fls. 13 a 20 há o acordo referente a pensão alimentícia para os filhos do contribuinte, IGOR MONTEIRO BRAZIL NOGUEIRA E YURI BRAZIL NOGUEIRA. Mais especificamente no item 7 da e-fls. 14 há a obrigação do contribuinte em continuar arcando com assistência médico-odontológica de seus filhos.
A decisão da DRJ interpreta a autuação analisando conjuntamente a norma legal que permite a dedução da pensão alimentícia e a norma que permite a dedução de despesas médicas com dependentes. Em que pese os bons argumentos formulados na decisão de piso, esta não deve prosperar.
A relação jurídica alimentante-alimentando é distinta da relação jurídica de dependência. Logo, as implicações tributárias são distintas e claras no Regulamento de Imposto de Renda (RIR/99), de forma que a construção elaborada pela DRJ é forçosa e não respeita o ordenamento jurídico vigente.
A relação de dependência deve respeitar o artigo 77 do RIR/99:

Art. 77. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida do rendimento tributável a quantia equivalente a noventa reais por dependente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso III).
§ 1º Poderão ser considerados como dependentes, observado o disposto nos arts. 4º, § 3º, e 5º, parágrafo único (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35):
I - o cônjuge;
II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho;
III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; (grifos nossos)
IV - o menor pobre, até vinte e um anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial;
V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte e um anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;
VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal;
VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador.
§ 2º Os dependentes a que referem os incisos III e V do parágrafo anterior poderão ser assim considerados quando maiores até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 1º).
§ 3º Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por qualquer um dos cônjuges (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 2º).
§ 4º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes os que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 3º).
§ 5º É vedada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo dependente, na determinação da base de cálculo do imposto, por mais de um contribuinte (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, § 4º).

Assim, como dispõe o artigo 80 do mesmo diploma legal, as despesas médicas dos dependentes podem ser abatidas na base de cálculo do Imposto de Renda, mediante cumprimento dos requisitos legais elencados:

Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;(grifos nossos)
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).

Assim, pode-se abater da base de cálculo do imposto devido, as despesas médicas dos dependentes, desde que comprovadas. Considera-se dependente, para fins do presente caso, a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho.
Assim, a legislação limita a relação de dependência, para fins de dedutibilidade de despesa médica, a idade de 21 anos ou a incapacidade física ou mental para o labor do filho.
Já a dedução da pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda está prevista no artigo 78 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR � Decreto 3.000/99) e no artigo 4º da Lei nº 9.250/1995:


Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II).
§ 1º A partir do mês em que se iniciar esse pagamento é vedada a dedução, relativa ao mesmo beneficiário, do valor correspondente a dependente.
§ 2º O valor da pensão alimentícia não utilizado, como dedução, no próprio mês de seu pagamento, poderá ser deduzido nos meses subseqüentes.
§ 3º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte pagadora, quando esta não for responsável pelo respectivo desconto.
§ 4º Não são dedutíveis da base de cálculo mensal as importâncias pagas a título de despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
§ 5º As despesas referidas no parágrafo anterior poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração anual, a título de despesa médica (art. 80) ou despesa com educação (art. 81) (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).(grifos nossos)



Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:
(...)
II � as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;

Como colacionado acima, nos termos do art. 78 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999, a dedutibilidade do valor pago a título de pensão alimentícia está subordinada à comprovação da obrigação decorrente de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, ou mesmo de escritura pública (art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil) e também à comprovação dos pagamentos efetuados.
O §5º do referido artigo permite que as despesas médicas estipuladas na decisão judicial, acordo homologado ou escritura pública que estipulam a obrigação de prestar alimentos, possam ser abatidas da base da cálculo do IRPF. Observa-se que não há qualquer limitação de idade dos alimentandos.
Em que pese a literalidade da lei não especifique qualquer referência a idade, há jurisprudência deste CARF, como colacionado na decisão da DRJ, que, com toda vênia, forçam uma construção de raciocínio jurídico contra legem, estipulando limitações que atentam a legalidade.
Desta forma, em que pese os filhos do contribuinte superem a idade de 21 anos ou 24 anos, idades estas utilizadas como marcos para o fim da dedutibilidade das despesas médicas nestes casos, resta comprovada a relação jurídica alimentante-alimentandos entre as partes e o dispêndio financeiro destas despesas.
Logo, conheço do Recurso Voluntário, afasto a preliminar suscitada para, no mérito, dar-lhe provimento. 

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
 
 



Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Fereira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Notificacdo de lancamento

Trata o presente processo de notificagdo de langcamento — NL (e-fls. 49 a 55),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuagdo pela omissao de
rendimentos recebidos de pessoa fisica - alugueis e outros e deducdo indevida de despesas
médicas.

Tal autuacdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica
suplementar de R$ 5.279,96, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros
de mora.

Impugnacio

A notifica¢do de langamento foi objeto de impugnacgao, as e-fls. 02 a 38 dos
autos, na qual o contribuinte concorda com a omissdo de rendimentos recebidos de pessoa
fisica, recolhendo o tributo referente a autuacdo. Quanto a dedugdo indevida de despesas
médias, o contribuinte alega que sdo referentes a seus filhos IGOR MONTEIRO BRAZIL
NOGUEIRA E YURI BRAZIL NOGUEIRA.

A impugnagao foi apreciada na 6* Turma da DRJ/FOR que, por maioria, em
22/03/2017, no acordao 08-038.283, as e-fls. 69 a 87, julgou a impugnacao improcedente.

Recurso Voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou Recurso Voluntério, as e-fls.
97 a 110, no qual alega, em resumo:

e preliminarmente, que a notificagdo de langamento ¢ nula, vez laconica
e dubia quanto aos fatos;

e no mérito, que a decisdo de primeira instancia ndo enfrentou o fato
gerador do tributo supostamente devido, vez que as despesas médicas
declaradas de seus filhos sdo oriundas de acordo judicial e fazem
parte da pensdo alimenticia pactuada;

e requer o cancelamento da autuacdo fiscal.

E o relatério.

Voto



Processo n° 10166.724795/2016-81 S2-CO0T2
Acordao n.° 2002-000.417 F1. 108

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, o recurso ¢ tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acérdao da DRJ em 09/09/2014, e-fls. 76, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 07/10/2014, e-fls. 78, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conheco.

Afasto a preliminar suscitada de nulidade da notificagao de langamento, pois
presentes todos os requisitos elencados no artigo 11 do Decreto n°® 70.235/72:

Art. 11. A notificagdo de langcamento sera expedida pelo orgdo que administra o
tributo e conterd obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do notificado;
1 - 0 valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnag¢do;
1l - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

1V - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicagdo de seu cargo ou fung¢do e o numero de matricula.

Paragrafo unico. Prescinde de assinatura a notificacdo de lancamento emitida por
processo eletronico.

As e-fls. 13 a 20 hé o acordo referente a pensdo alimenticia para os filhos do
contribuinte, [GOR MONTEIRO BRAZIL NOGUEIRA E YURI BRAZIL NOGUEIRA. Mais
especificamente no item 7 da e-fls. 14 hd a obriga¢ao do contribuinte em continuar arcando
com assisténcia médico-odontoldgica de seus filhos.

A decisdao da DRI interpreta a autuagao analisando conjuntamente a norma
legal que permite a dedugdo da pensdo alimenticia e a norma que permite a deducdo de
despesas médicas com dependentes. Em que pese os bons argumentos formulados na decisdao
de piso, esta ndo deve prosperar.

A relagdo juridica alimentante-alimentando ¢ distinta da relag@o juridica de
dependéncia. Logo, as implicacdes tributdrias sdo distintas e claras no Regulamento de Imposto
de Renda (RIR/99), de forma que a construgdo elaborada pela DRJ ¢ forcosa e ndo respeita o
ordenamento juridico vigente.

A relacdo de dependéncia deve respeitar o artigo 77 do RIR/99:

Art. 77. Na determinagdo da base de calculo sujeita a
incidéncia mensal do imposto, podera ser deduzida do
rendimento tributavel a quantia equivalente a noventa reais por
dependente (Lei n®9.250, de 1995, art. 4°, inciso I1).




$ 1° Poderdo ser considerados como dependentes, observado o
disposto nos arts. 4°, § 3° e 5° pardagrafo unico (Lei n° 9.250,

de 1995, art. 35):

1 - 0 conjuge;

Il - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em
comum por mais de cinco anos, ou por periodo menor se da
unido resultou filho,

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um
anos, ou _de qualquer idade quando incapacitado fisica ou
mentalmente para o trabalho; (grifos nossos)

1V - 0 menor pobre, até vinte e um anos, que o contribuinte crie
e eduque e do qual detenha a guarda judicial;

V - 0 irmdo, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até vinte
e um anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial,
ou de qualquer idade quando incapacitado fisica ou
mentalmente para o trabalho;

VI - os pais, os avos ou os bisavos, desde que ndo aufiram
rendimentos, tributaveis ou ndo, superiores ao limite de isengdo
mensal;

VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor
ou curador.

$ 2% Os dependentes a que referem os incisos Il e V do
pardgrafo anterior poderdo ser assim considerados quando
maiores até vinte e quatro anos de idade, se ainda estiverem

cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica
de segundo grau (Lei n°9.250, de 1995, art. 35, § 19).

$3% Os dependentes comuns poderdo, opcionalmente, ser
considerados por qualquer um dos conjuges (Lei n° 9.250, de
1995, art. 35, § 2°).

$4° No caso de filhos de pais separados, poderdo ser
considerados dependentes os que ficarem sob a guarda do
contribuinte, em cumprimento de decisdo judicial ou acordo
homologado judicialmente (Lei n°9.250, de 1995, art. 35, § 3°).

§ 52 E vedada a deducdo concomitante do montante referente a
um mesmo dependente, na determina¢do da base de cdlculo do
imposto, por mais de um contribuinte (Lei n° 9.250, de 1995,

art. 35, § 49).

Assim, como dispde o artigo 80 do mesmo diploma legal, as despesas
médicas dos dependentes podem ser abatidas na base de célculo do Imposto de Renda,
mediante cumprimento dos requisitos legais elencados:

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos
os pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
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dentistas,  psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentdarias (Lei n®9.250, de
1995, art. 8° inciso 1I, alinea "a").

$1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°,
§29:

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitalizacdo, médicas e odontologicas, bem como a entidades
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza,

II - restringe-se _aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos _ao __proprio __tratamento e _ao _de _ seus

dependentes; (grifos nossos)

11l - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentagdo, ser feita indicagdo do cheque
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento,

1V - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V- no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentdrias, exige-se a comprova¢cdo com
receitudrio médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

$2° Na hipotese de pagamentos realizados no exterior, a
conversdo em moeda nacional sera feita mediante utilizagdo do
valor do dolar dos Estados Unidos da América, fixado para
venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia util da
primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

$ 3% Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos
a instrugdo de deficiente fisico ou mental, desde que a
deficiéncia seja atestada em laudo médico e o pagamento
efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

$4° As despesas de internacdo em estabelecimento para
tratamento geridtrico so poderdo ser deduzidas se o referido
estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da
legislacao especifica.

$ 5% As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas
pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisdo judicial
ou de acordo homologado judicialmente, poderdo ser deduzidas
pelo alimentante na determina¢do da base de cdlculo da
declaragdo de rendimentos (Lei n°® 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).




Assim, pode-se abater da base de célculo do imposto devido, as despesas
médicas dos dependentes, desde que comprovadas. Considera-se dependente, para fins do
presente caso, a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até vinte e um anos, ou de qualquer
idade quando incapacitado fisica ou mentalmente para o trabalho.

Assim, a legislagdo limita a relagdo de dependéncia, para fins de
dedutibilidade de despesa médica, a idade de 21 anos ou a incapacidade fisica ou mental para o
labor do filho.

Ja a dedugdo da pensao alimenticia da base de célculo do Imposto de Renda
esta prevista no artigo 78 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR — Decreto 3.000/99) e no
artigo 4° da Lei n® 9.250/1995:

Art. 78. Na determinag¢do da base de calculo sujeita a
incidéncia mensal do imposto, podera ser deduzida a
importancia paga a titulo de pensdo alimenticia em face das
normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de
decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive
a prestagdo de alimentos provisionais (Lei n° 9.250, de 1995,
art. 4°, inciso Il).

$1° A partir do més em que se iniciar esse pagamento é
vedada a dedugdo, relativa ao mesmo beneficiario, do valor
correspondente a dependente.

$2° O valor da pensdo alimenticia ndo utilizado, como
dedugdo, no proprio més de seu pagamento, poderd ser
deduzido nos meses subseqiientes.

$ 39 Cabera ao prestador da pensdo fornecer o comprovante
do pagamento a fonte pagadora, quando esta ndo for
responsavel pelo respectivo desconto.

§4° Ndo sdo dedutiveis da base de cdlculo mensal as
importincias _pagas a_titulo _de despesas médicas e de
educacdo _dos _alimentandos, quando _realizadas _pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisdo judicial
ou_acordo homologado judicialmente (Lei n° 9.250, de 1995,

art. 8°, § 3°).

§ 5° As despesas referidas no pardgrafo anterior poderdo ser
deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de
calculo do imposto de renda na declaracdo anual, a titulo de
despesa _médica_(art. 80) ou despesa com educacdo (art.
81) (Lei n°9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).(grifos nossos)

Art. 4°. Na determinagdo da base de calculo sujeita a incidéncia
mensal do imposto de renda poderdo ser deduzidas:

()

Il — as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia em
face das normas do Direito de Familia, quando em
cumprimento de decisdo judicial, inclusive a presta¢do de
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente,
ou de escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei no
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Codigo de Processo Civil;
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Como colacionado acima, nos termos do art. 78 do Regulamento do Imposto
de Renda — RIR/1999, a dedutibilidade do valor pago a titulo de pensdo alimenticia estd
subordinada a comprovagao da obrigagdo decorrente de decisao judicial ou acordo homologado
judicialmente, ou mesmo de escritura publica (art. 1.124-A da Lei n® 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Cédigo de Processo Civil) e também a comprovagao dos pagamentos efetuados.

O §5° do referido artigo permite que as despesas médicas estipuladas na
decisdo judicial, acordo homologado ou escritura publica que estipulam a obrigacao de prestar
alimentos, possam ser abatidas da base da céalculo do IRPF. Observa-se que ndo ha qualquer
limitagao de idade dos alimentandos.

Em que pese a literalidade da lei ndo especifique qualquer referéncia a idade,
ha jurisprudéncia deste CARF, como colacionado na decisdo da DRIJ, que, com toda vénia,
forcam uma construcao de raciocinio juridico contra legem, estipulando limitagdes que atentam
a legalidade.

Desta forma, em que pese os filhos do contribuinte superem a idade de 21
anos ou 24 anos, idades estas utilizadas como marcos para o fim da dedutibilidade das despesas
médicas nestes casos, resta comprovada a relacdo juridica alimentante-alimentandos entre as
partes e o dispéndio financeiro destas despesas.

Logo, conheco do Recurso Voluntario, afasto a preliminar suscitada para, no
mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni



